
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CLP

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. ZÉ SILVA)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para debater as fontes de recursos
para Assistência Técnica e Extensão Rural-
ATER.

                          Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública, no âmbito desta

Comissão de Legislação Participativa, para debater as fontes de recursos para

Assistência Técnica e Extensão Rural- ATER. Requeiro que sejam convidados

para participarem de Sessão de Audiência Pública, desta Comissão: 

 O Ministro do Desenvolvimento Agrário, Paulo Teixeira;

 O Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Carlos Fávaro;

 O Presidente da Associação Brasileira das Entidades de Assist. Técnica

e  Ext.  Rural,  Pesq.  Agropecuária  e  Regularização  Fundiária

-ASBRAER;

 O Presidente da Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão

Rural-ANATER;

 O  Presidente  da  Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores  na

Agricultura-CONTAG;

 O Presidente da Confederação Nacional da Agricultura - CNA;

 O Presidente da Organização das Cooperativas Brasileiras- OCB;

 O Presidente da EMATER-DF;

 O Presidente da EMATER-MG

 O presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
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Justificação

Cheguei ao Parlamento em 2011, após presidir por oito anos a

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural  -  EMATER-MG, a maior

empresa  pública  do  setor  no  Brasil,  que  cumpre  a  missão  de  difundir

conhecimentos  de  natureza  técnica,  econômica  e  social,  para  aumentar  a

produtividade  agrícola  e  melhorar  as  condições  de  vida  no  meio  rural  dos

agricultores mineiros. 

A história da Extensão Rural se funde a história do Brasil, o

Brasil rural o qual atravessou momentos delicados, e sua subsistência se deu

graças aos movimentos sociais, especialmente, por parte dos profissionais da

Assistência  Técnica.  Sem  Assistência  Técnica  e  Extensão  Rural  o  campo

fraqueja,  a  agricultura  familiar  definha  e  a  fome  volta  ser  pauta.  Os

extensionistas rurais sabem disso e prosseguem firmes no compromisso com a

agricultura familiar.  

Atualmente,  a  ATER  é  parte  integrante  da  política  agrícola

nacional, e por meio da Frente Parlamentar da Assistência Técnica  constituída

nos meus  3 primeiros mandatos e em construção neste momento, defendemos

mais recursos para a ATER, por meio de emendas , também articulamos junto

ao governo federal mais recursos para ATER, aprovamos Leis com medidas

emergenciais  para  a  agricultura  familiar,  criamos  linhas  de  crédito  em

condições melhores, além de medidas de renegociação e liquidação de dívidas

rurais, para agricultores de todo Brasil. 

Em 2019, por meio do Pacto da Ater, firmado através da Frente

de  ATER,  com  parlamentares,  entidades  e  órgãos  do  governo  federal,

consolidados propostas que estão em tramitação, com objetivo de criar novas

fontes de recursos para o meio rural. 

Entretanto,  entendemos  que  mais  medidas  são  necessárias

neste  momento,  e  precisamos  estar  organizados  e  alinhados  tanto  da
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implementação  das  políticas  públicas  existentes,  na  formulação  de  novas

políticas e juntos na aprovação das proposições.

Pelas  razões  expostas,  peço  aos  meus  Pares  a  aprovação

deste requerimento de audiência pública. 

Sala das Sessões, em        de outurbo de 2023.

Deputado ZÉ SILVA
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